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LEI Nº 1.418 DE 27 DE JANEIRO DE 2023 

 

 

“DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE TERRENO 

AO ESTADO DA PARAÍBA PARA 

CONSTRUÇÃO DA SEDE DA 13ª DELEGACIA 

SECCIONAL DE POLÍCIA CIVIL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado 

da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara 

Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica autorizada a doação de terreno do domínio da Prefeitura Municipal 

de Cuité/PB situado na Rua Nelson Mamede da Fonseca, s/n, Bairro Basílio Fonseca, 

Cuité/PB, perímetro urbano, constituindo um único lote com área total de 1.976,86 m ao 

Governo do Estado da Paraíba, conforme memorial descritivo e certidão constante do anexo 

I da presente lei. 

 

Art. 2º. O terreno de que trata o Art. 1º desta Lei destinar-se-á a construção da 

sede da 13ª Delegacia Seccional de Polícia Civil da Paraíba. 

 

Art. 3º. O início da construção da sede da 13ª Delegacia Seccional de Polícia 

Civil da Paraíba será realizado no prazo máximo de 03 (três) anos, podendo ser prorrogado 

por igual período, a contar da data da assinatura do termo de doação sob pena de revogação 

da referida doação. 

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 27 de janeiro de 2023. 

  

 

____________________________________________ 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

http://www.cuite.pb.gov.br/
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